
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Piauí

Piauí, data da disponibilização: 14/11/2024

SECRETARIA DO CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO nº 04/2024-CP

Altera o  Regimento Interno do Conselho Seccional  da OAB/PI-2022,  cria  a  Subseção de
Paulistana e dá outras providências.

O CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ,
reunido em Sessão Ordinária no dia 30 de outubro de 2024, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 58, I e II, da Lei nº 8.906/94, e art. 7º, V do Regimento Interno do Conselho
Seccional do Piauí, e na forma do art. 29 do mesmo Regimento;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 27 do Regimento Interno do Conselho Seccional do Piauí, que passa a vigorar
com a seguinte acréscimo:

"Art. 27 (...)

XXI – Paulistana."

Art. 2º  Alterar o Anexo I do Regimento Interno do Conselho Seccional do Piauí, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"II - SUBSEÇÕES

(...)

II.8 - SUBSEÇÃO DE PICOS

- ALAGOINHA
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- ALEGRETE

- AROAZES DO ITATIM

- BELÉM DO PIAUÍ

- BOCAINA

- CAMPO GRANDE

- DOM EXPEDITO LOPES

- FRANCISCO MACEDO

- FRANCISCO SANTOS

- FRONTEIRAS

- GEMINIANO

- ITAINOPOLIS

- JAICÓS

- MASSAPÊ

- MONSENHOR HIPÓLITO

- PADRE MARCOS

- PAQUETÁ

- PATOS DO PIAUÍ

- PICOS

- PIO IX

- SANTANA

- SANTO ANTÔNIO DE LISBOA

- SANTA CRUZ DO PIAUÍ

- SÃO JOÃO DA CANABRAVA

- SÃO JOSÉ DO PIAUÍ

- SÃO JULIÃO

- SÃO LUIS DO PIAUÍ



- SUSSUAPARA

II.21 - SUBSEÇÃO DE PAULISTANA

- ACAUÃ

- BETÂNIA DO PIAUÍ

- JACOBINA DO PIAUÍ

- PAULISTANA

- QUEIMADA NOVA

Art. 3º Os advogados inscritos na Subseções com área alterada pelo art. 2º desta Resolução terão
seus cadastros na OAB/PI redistribuídos conforme domicílio profissional.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Teresina, 13 de novembro de 2024.

Celso Barros Coelho Neto
Presidente da OAB Piauí

Raylena Vieira Alencar Soares
Secretária-Geral da OAB Piauí
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